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Categoria da Competição / Evento: Campeonato Dressage Regional  

Data: 1/AGOSTO/2020 

Local: CENTRO EQUESTRE DE SANTO ANDRÉ  

 

Condições Gerais 

Este evento é organizado de acordo com: 

- Estatutos da FEP, aprovados em 31 de Março de 2017 

- Regulamento Geral da FEP, alterado em 27 de Janeiro de 2015 

- Regulamento Veterinário da FEI, 14ª Edição 2015, Efetivo 1 de Janeiro de 2019 

- Regulamento Nacional de Ensino, aprovado a 26 de Novembro de 2019 

- Regulamento de Disciplina, em vigor a 1 de Janeiro de 2018. 

- Regulamento do Campeonato Regional de Ensino, Anexo R do RNE 

- Regulamento Anti-Dopagem de Cavaleiros, aprovado em 12 Maio 2013 

- Regulamento Anti-dopagem cavalos, aprovado em 25 de Março 2010 
 

 
Todos os intervenientes são responsáveis por respeitar a regras referentes 
ao COVID 19 em vigor, que podem ser consultadas em 
https://www.fep.pt/Noticias/Article/3561/ORIENTACOES-DE-PROTECCAO-
SANITARIA-PARA-A-REALIZACAO-DE-PROVAS-EQUESTRES . 

ESTE DOCUMENTO FAZ PARTE DO PROGRAMA APROVADO PELO 
PRESIDENTE DO JURI DE TERRENO E RATIFICADO PELA FEP. DEVE SER 
ENVIADO AOS OFICIAIS DA COMPETIÇÃO E ESTARÁ DISPONIVEL PARA 

QUEM O SOLICITAR 

Aprovado pela FEP 

Data 28 / 07 / 2020 

 
Assinatura 
Departamento Técnico 

 

 

 

______________________________ 

https://www.fep.pt/Noticias/Article/3561/ORIENTACOES-DE-PROTECCAO-SANITARIA-PARA-A-REALIZACAO-DE-PROVAS-EQUESTRES
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INFORMAÇÃO GERAL 
 

1. ORGANIZAÇÃO  

Nome: CENTRO EQUESTRE DE SANTO ANDRÉ 

LOCAL: Monte Velho de Cima – Vila Nova de Santo André 

E-mail: info@cesa.pt 

Telefone: 926 077 257 

 

2. DIRECTOR DA COMPETIÇÃO 

Nome: Presidente da Associação Sr. João Cordeiro 

Morada: Monte Velho de Cima – APARTADO 129 

             7500-199 Vila Nova de Santo André 

LOCAL: Monte Velho de Cima – Vila Nova de Santo André 

E-mail: info@cesa.pt 

Telefone: 926 077 257 

 

I. ELENCO TÉCNICO  
 

1. JÚRI DE TERRENO:  
 

Presidente: Miguel Gonçalves N2 – (FEP 3815) 

Membro: Jorge Ventura N1 – (FEP 14975) 
 

2. ASSISTÊNCIA MÉDICA:  
 

Hospital do Litoral Alentejano 
Unidade Local de Saúde do Litoral Alentejano, EPE 

Telefone: 269 818 100 

 

3. ASSISTÊNCIA VETERINÁRIA:  
 

Veterinário: Dr. Luís Fazenda 

Telefone: 969 062 635 

Observações: Os serviços prestados pelo veterinário correrão a cargo do 
concorrente. 

 

4. ASSISTÊNCIA SIDEROTÉCNICA:  
 

Ferrador: Sr. José Vaz 

Telefone: 964 562 824 

Observações: Os serviços prestados pelo veterinário correrão a cargo do 
concorrente. 
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5. SECRETARIADO:  
   

Nome: CENTRO EQUESTRE DE SANTO ANDRÉ 

LOCAL: Monte Velho de Cima – Vila Nova de Santo André 

E-mail: info@cesa.pt 

 
 Telefone: 926 077 257 
  

  

II. CONDIÇÕES TÉCNICAS  
 

1. LOCAL DAS PROVAS: 

O concurso terá lugar:  Interior  X Exterior 

 

2. CAMPO DE PROVAS: 

Dimensões: 20 x 60m 

Piso: Areia 
 

3. CAMPO DE AQUECIMENTO: 

Dimensões: 30 x 50m 

Piso: Areia com borracha Flexygran 

 

4. Boxes: 

Dimensões: 3x3m 

Preço: 15€/dia (Cama Incluída) 
 

5. CONVITE: 

Número máximo de cavaleiros: 45  

Número máximo de cavalos por cavaleiro, por prova: ilimitado  

 

III. INSCRIÇÕES/PRÉMIOS (Artº 417) 

 
1. INSCRIÇÕES: 

Prazos:  

Inicio: DESDE JÁ Fim: 30/JULHO/2020 

Valor das inscrições por prova: 

Prova: Todos níveis ou graus  Valor:20€ 

Limite de cavalos: 

No concurso: 45 

Por prova: 30 

Por cavaleiro: 5 

 

 

mailto:info@cesa.pt
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Os cavalos referidos no nº 10 do RNCRE, só poderão concorrer em um 
nível com o mesmo cavaleiro. 
 
Todos os Cavaleiros participantes em qualquer Concurso Regional 
devem ter a sua licença anual de praticante em dia, bem como o registo 
dos cavalos na FEP. Este último é gratuito. 
 
As inscrições para os Concursos têm obrigatoriamente de ser 
efetuadas no site da FEP (www.fep.pt), através de uma password 
fornecida pelos Centros Hípicos/Clubes.  
 
Cavaleiros ou cavalos que não sejam inscritos “on-line” no site da FEP, 
não poderão ser considerados, em caso algum, nas folhas oficiais de 
Resultados do Concurso.  

 
2. PRÉMIOS: 
 
Sem prémios pecuniários.  

 

IV. DIVERSOS 
 

1. CERIMÓNIA DE ENTREGA DE PRÉMIOS 
 

Devido à situação de pandemia COVID 19, não se realizará cerimónia de entrega 
de prémios. Os mesmos serão entregues de forma individual. 

 
2. ENTRADAS EM PISTA 

 
Serão coordenadas pelo comissário de pista que estará em contato com o 
Presidente do Júri. 

 
3. ACIDENTES 

 
Os acidentes serão da responsabilidade do cavaleiro que para o efeito deve 
possuir licença desportiva e seguro adequados. 

 
4. RECLAMAÇÕES 
 

As reclamações serão aceites por escrito, dirigidas ao Presidente do Júri até 
um prazo máximo de 30 minutos após a prova terminar com a publicação dos 
resultados. 
 

5. OUTRAS 

A) CAVALEIROS 
Balneários e vestiários disponíveis. 

B) TRATADORES 
Balneários e vestiários disponíveis. 

C) INSPECÇÃO VETERINARIA  
Sem inspeção veterinária  

D) SORTEIO PARA AS ORDENS DE ENTRADA 
As ordens de entrada serão sorteadas e publicitadas após as 18 horas de 
30/JULHO/2020. 

 

  

 

http://www.fep.pt/
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ANEXO 
 =============== 
 
 
Graus de provas e total de prémios:  
    
 
TOTAL / TIPO DE PRÉMIOS   
 

 Grau Prova FEP Prémio 
 
 
Prova Nº 1 P1 Laço 
Prova Nº 2 P2 Laço 
Prova Nº 3 P3 Laço 
 
Prova Nº 4 E1 Laço 
Prova Nº 5 E2 Laço 
Prova Nº 6           E3                                  Laço 
 
Prova Nº 7 M1 Laço 
Prova Nº 8 M2 Laço 
Prova Nº 9           M3                                  Laço 

Prova Nº 10 C1 Laço 
Prova Nº 11 C2 Laço 
Prova Nº 12           C3                                  Laço 

 

NOTA: Os Protocolos a utilizar serão os novos protocolos FEP que 

entraram em vigor a 1 Janeiro de 2020 À exceção das provas 

Preliminares e Elementares que deverá ser utilizado os Protocolos 

2010 
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CÓDIGO DE CONDUTA DA FEI 

 

PARA O BEM-ESTAR DOS CAVALOS 

 

A Federação Equestre Internacional (FEI) exige que as Federações Nacionais e 
todos os envolvidos no desporto equestre internacional sigam este Código de 
Conduta e considerem que o bem-estar do cavalo deve ser prioritário em 
todas as situações e estar acima de qualquer influência competitiva ou 
comercial. 

1. PREPARAÇÃO: Em todas as etapas de preparação e apresentação de 
cavalos de competição, o bem-estar do cavalo deve estar acima de todas as 
outras exigências. Tal inclui boa gestão do cavalo, métodos de treino, 
ferração e arreios, e transporte.  

2. COMPETIÇÃO: Só um cavalo saudável e em forma deverá ser autorizado a 
competir. Devem ser tomados em consideração factores tais como: uso de 
medicamentos, intervenções cirúrgicas que possam ameaçar o bem-estar ou 
segurança, gravidez das éguas e o mau uso das ajudas. 

3. O CONCURSO: Os concursos não devem prejudicar o bem-estar do cavalo. 
Tal implica uma atenção especial às pistas de competição, pisos, condições 
atmosféricas, estábulos, segurança das instalações e saúde do cavalo para 
viajar depois da competição. 

4. LESÕES E REFORMA: Devem ser feitos todos os esforços para garantir aos 
cavalos, cuidados adequados, depois de cada competição e que estes são 
bem tratados quando terminam as suas carreiras desportivas. Isto inclui 
tratamento veterinário adequado, tratamento das lesões de competição, 
reforma e eutanásia.  

5. FORMAÇÃO: A FEI aconselha todos os envolvidos no desporto a adquirir o 
mais alto nível de formação dentro da sua área de competência. 
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Plano de contingência 
(COVID-19) 
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1. CONTROLO DE ALTERAÇÕES 

Revisão Data Alterações 

01 10/03/2020 Primeira edição 

02 06/05/2020 

Uso de Máscaras na Comunidade 

Medidas de prevenção especificas (adicionais) 
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2. INTRODUÇÃO  

 O presente documento dá a divulgar os pontos essenciais do Plano de Contingência no Centro 
Equestre de Santo André para a Doença por Coronavírus (COVID-19) estabelecido pelo Centro Equestre 
de Santo André, fornece informação aos colaboradores da empresa sobre esta nova doença, sobre as 
medidas de prevenção e controlo desta infeção, e sobre os procedimentos e medidas a adotar perante a 
identificação de casos suspeitos e/ou confirmados. O Plano de Contingência do Centro Equestre de 
Santo André para a Doença por Coronavírus (COVID-19) foi desenvolvido com base nas orientações da 
Direção-Geral da Saúde (DGS) e na melhor evidência científica disponível até ao momento. Os 
colaboradores do Centro Equestre de Santo André serão informados sobre a doença por coronavírus 
(COVID19) e sobre as formas de evitar a transmissão, através dos meios mais adequados: Boletim 
Informativo, por correio eletrónico, afixação de cartazes nos espaços comuns, etc. De igual modo, a 
informação sobre as recomendações e procedimentos estabelecidos no Plano de Contingência do Centro 
Equestre de Santo André para a Doença por Coronavírus (COVID-19) será amplamente divulgada, 
através dos meios mais adequados. O Centro Equestre de Santo André está comprometido com a 
proteção da saúde e a segurança dos seus colaboradores, tendo também um papel importante a 
desempenhar na limitação do impacto negativo deste surto na comunidade, face às valências de 
conhecimento que detêm em diversas áreas.  
 

3. A DOENÇA POR CORONAVÍRUS (COVID-19)  

 Os coronavírus são uma família de vírus conhecidos por causar doença no ser humano e são 
bastante comuns em todo o mundo. A infeção origina sintomas inespecíficos como tosse, febre ou 
dificuldade respiratória, ou apresentar-se como doença mais grave, como pneumonia. O novo 
coronavírus (SARS-CoV-2), agente causador da doença por coronavírus (COVID-19), foi identificado pela 
primeira vez em dezembro de 2019, na Cidade de Wuhan (China). Embora o epicentro da epidemia tenha 
ocorrido em Wuhan, Província de Hubei (China), onde estão relatados a maior parte dos casos, o risco de 
infeção não se limita a Wuhan, mas a qualquer região com casos confirmados onde se verifique 
transmissão ativa e sustentada do vírus. Atualmente o segundo país com o número de casos é o Irão (à 
data da elaboração do Plano de Contingência do Centro Equestre de Santo André) seguido pela Itália. O 
período de incubação do novo coronavírus é de 2 a 14 dias. Isto significa que se uma pessoa 
permanecer bem 14 dias após contactar com um caso confirmado de doença por coronavírus (COVID-
19), é pouco provável que tenha sido contagiada. Após exposição a um caso confirmado de COVID-19, 
podem surgir os seguintes sintomas:  

 Dificuldade respiratória; 

 Tosse; 

 Febre. 

 De forma geral, estas infeções podem causar sintomas mais graves em pessoas com sistema 
imunitário mais fragilizado, pessoas mais velhas, e pessoas com doenças crónicas como diabetes, 
cancro e doenças respiratórias.  
 

4. A TRANSMISSÃO DO COVID-19  

 Pelo que é conhecido de outros coronavírus, a transmissão de COVID-19 acontece quando 
existe contacto próximo (perímetro até 2 metros) com uma pessoa infetada. O risco de transmissão 
aumenta quanto maior for o período de contacto com uma pessoa infetada. As gotículas produzidas 
quando uma pessoa infetada tosse ou espirra (secreções respiratórias que contêm o vírus) são a via de 
transmissão mais importante. Existem duas formas através das quais uma pessoa pode ficar infetada: 
 

 As secreções podem ser diretamente expelidas para a boca ou nariz das pessoas em redor (perímetro até 

2 metros) ou podem ser inaladas para os pulmões;  

 Uma pessoa também pode ficar infetada ao tocar em superfícies ou objetos que possam ter sido 

contaminados com secreções respiratórias e depois tocar na sua própria boca, nariz ou olhos.  
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 Embora o epicentro da epidemia seja em Wuhan, Província de Hubei (China), onde estão 
relatados a maior parte dos casos, o risco de infeção estende-se a qualquer área internacional com casos 
confirmados onde se verifique transmissão ativa e sustentada do vírus. 
 

5. O QUE É UM CASO SUSPEITO  

 A classificação de um caso como suspeito de doença por coronavírus (COVID-19) deve 
obedecer a critérios clínicos e epidemiológicos. A definição seguinte é baseada na informação 
atualmente disponível no Centro Europeu de Prevenção e Controlo de Doença (ECDC). 
 

Critérios clínicos 

E 

Critérios epidemiológicos 

Febre  
OU 

 Tosse  
OU  

Dificuldade respiratória 

História de viagem para áreas com 
transmissão comunitária ativa* nos 14 dias 

anteriores ao início de sintomas  
OU  

Contacto com caso confirmado ou 
provável de infeção por COVID-19, nos 14 

dias antes do início dos sintomas  
OU  

Profissional de saúde ou pessoa que tenha 
estado numa instituição de saúde onde são 

tratados doentes com COVID-19 

*Áreas com transmissão comunitária ativa: Norte de Itália (regiões de Emiglia-Romagna, Lombardia, 
Piemonte, Veneto), China, Coreia do Sul, Singapura, Japão e Irão. 
 

6. DEFINIÇÃO DA ÁREA DE ISOLAMENTO 

 É estabelecida uma área de isolamento no Centro Equestre de Santo André. A colocação de um 
colaborador ou visitante suspeito de infeção por COVID-19 numa área de isolamento visa impedir que 
outros colaboradores possam ser expostos e infetados. Esta medida tem como principal objetivo evitar a 
propagação de uma doença transmissível. 
 No Centro Equestre de Santo André foi definida uma área de isolamento.  Esta área deverá estar 
equipada com: 

 telefone; 

 cadeira ou marquesa (para descanso e conforto do colaborador suspeito de infeção por COVID-19, 

enquanto aguarda a validação de caso e o eventual transporte pelo INEM); 

 kit com água e alguns alimentos não perecíveis; 

 contentor de resíduos (com abertura não manual e saco de plástico); 

 solução antisséptica de base alcoólica; 

 toalhetes de papel; 

 máscara(s) cirúrgica(s); 

 luvas descartáveis; 

 termómetro. 

 Nesta área, existe uma instalação sanitária devidamente equipada, nomeadamente com 
doseador de sabão e toalhetes de papel, para a utilização exclusiva do caso suspeito. Os colaboradores 
deverão ser informados da localização da área de isolamento na sua instituição. 
 
 Em obras afastadas da sede da empresa, a zona definida para isolamento do caso suspeito será 
o próprio contentor do estaleiro onde estarão disponíveis seguintes meios: 

 telefone; 

 cadeira 
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 kit com água e alguns alimentos não perecíveis; 

 contentor de resíduos (com abertura não manual e saco de plástico); 

 solução antisséptica de base alcoólica; 

 máscara(s) cirúrgica(s); 

 luvas descartáveis; 

 termómetro. 

 

7. DESIGNAÇÃO DO PONTO FOCAL  

O Centro Equestre de Santo André designará um Responsável (Ponto Focal) pela gestão de 
qualquer caso suspeito de COVID-19. Os colaboradores serão informados de quem é o 
Responsável. É a este Ponto Focal que deverá ser reportada uma situação de doença 
enquadrada de um colaborador ou visitante com sintomas e ligação epidemiológica compatíveis 
com a definição de caso possível de COVID-19. Sempre que for reportada uma situação de um 
colaborador ou visitante com sintomas, o Ponto Focal deverá assegurar o cumprimento dos 
procedimentos estabelecidos no Plano de Contingência do Centro Equestre de Santo André para 
a Doença por Coronavírus (COVID-19). O Ponto Focal será o elemento que acompanhará o caso 
suspeito até à área de isolamento designada, prestará o apoio necessário e desencadeará os 
contactos estabelecidos no Plano de Contingência do Centro Equestre de Santo André. 

 

Ponto focal   

Ponto focal 

(substituto) 
  

Ponto focal 

(Obra) 
  

 

8. PROCEDIMENTOS NUM CASO SUSPEITO 

 Na situação de caso suspeito validado: 
 O colaborador ou visitante doente deverá permanecer na área de isolamento (com máscara cirúrgica, 

desde que a sua condição clínica o permita), até à chegada da equipa do Instituto Nacional de 

Emergência Médica (INEM), ativada pela DGS, que assegura o transporte para o hospital de referência, 

onde serão colhidas as amostras biológicas para realização de exames laboratoriais no INSA; 

 O acesso dos outros colaboradores ou visitantes à área de isolamento fica interditado (exceto ao ponto 

focal); 

 O caso suspeito validado deverá permanecer na área de isolamento até à chegada da equipa do INEM 

ativada pela DGS, de forma a restringir, ao mínimo indispensável, o contacto deste caso com outro(s) 

colaboradores ou visitantes. Devem ser evitadas deslocações adicionais do caso suspeito validado nas 

instalações. 

 A DGS informa a Autoridade de Saúde Regional dos resultados laboratoriais, que por sua vez 
informa a Autoridade de Saúde Local. A Autoridade de Saúde Local informa a direção da unidade 
orgânica dos resultados dos testes laboratoriais e: 

 Se o caso não for confirmado, este fica encerrado para COVID-19, sendo aplicados os procedimentos 

habituais da unidade orgânica, incluindo limpeza e desinfeção da área de isolamento. 

 Se o caso for confirmado, a área de isolamento deve ficar interditada até à validação da 

descontaminação (limpeza e desinfeção) pela Autoridade de Saúde Local. Esta interdição só poderá ser 

levantada pela Autoridade de Saúde Local. 
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9. PROCEDIMENTOS NUM CASO CONFIRMADO  

 Na situação de caso confirmado, o Responsável deve: 
 Providenciar a limpeza e desinfeção (descontaminação) da área de isolamento; 

 Reforçar a limpeza e desinfeção, principalmente nas superfícies frequentemente manuseadas e mais 

utilizadas pelo doente confirmado, com maior probabilidade de estarem contaminadas. Dar especial 

atenção à limpeza e desinfeção da sala de reuniões, secretárias, incluindo materiais e equipamentos 

utilizados pelo caso confirmado; 

 Armazenar os resíduos do caso confirmado em saco de plástico. 

10. PROCEDIMENTOS NA VIGILÂNCIA DE CONTACTOS PRÓXIMOS 

 Considera-se contacto próximo uma pessoa que não apresenta sintomas no momento, mas que 
teve ou pode ter tido contacto com um caso confirmado de COVID-19. O tipo de exposição do contacto 
próximo, determinará o tipo de vigilância. O contacto próximo com caso confirmado de COVID-19 pode 
ser de: 
 Alto risco de exposição, definido como: 

 Colaborador do mesmo posto de trabalho (gabinete, sala, secção, zona até 2 metros) do caso; 

 Colaborador ou visitante que esteve cara-a-cara com o caso confirmado ou que esteve com este em 

espaço fechado; 

 Colaborador ou visitante que partilhou com o caso confirmado louça (pratos, copos, talheres), toalhas ou 

outros objetos ou equipamentos que possam estar contaminados com expetoração, sangue, gotículas 

respiratórias). 

 

 Baixo risco de exposição (casual), definido como: 

 Colaborador ou visitante que teve contacto esporádico (momentâneo) com o caso confirmado (ex. em 

movimento/circulação durante o qual houve exposição a 15 gotículas/secreções respiratórias através de 

conversa cara-a-cara superior a 15 minutos, tosse ou espirro); 

 Colaborador ou visitante que prestou(aram) assistência ao caso confirmado, desde que tenha(m) seguido 

as medidas de prevenção (ex. utilização adequada da máscara e luvas; etiqueta respiratória; higiene das 

mãos). 

 

 Além do referido anteriormente, perante um caso confirmado por COVID-19, deverão ser 
ativados os procedimentos de vigilância ativa dos contactos próximos, relativamente ao início de 
sintomatologia. Para efeitos de gestão dos contactos a Autoridade de Saúde Local, em estreita 
articulação com o Responsável, deve: 

 Identificar, listar e classificar os contactos próximos (incluindo os casuais); 

 Proceder ao necessário acompanhamento dos contactos (telefonar diariamente, informar, aconselhar e 

referenciar, se necessário). 

 O período de incubação estimado da COVID-19 é de 2 a 14 dias. Como medida de precaução, a vigilância 

ativa dos contatos próximos decorre durante 14 dias desde a data da última exposição a caso confirmado. 

A vigilância de contactos próximos deve ser a seguinte: 

Alto Risco de Exposição Baixo Risco de Exposição 

 Monitorização ativa pela Autoridade de Saúde 

Local durante 14 dias desde a última exposição. 

 Auto monitorização diária dos sintomas da 

COVID-19, incluindo febre, tosse ou dificuldade em 

respirar. 

 Restringir o contacto social ao indispensável. 

 Auto monitorização diária dos sintomas da 

COVID-19, incluindo febre, tosse ou dificuldade 

em respirar.  

 Acompanhamento da situação pelo médico 

do trabalho. 
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Alto Risco de Exposição Baixo Risco de Exposição 

 Evitar viajar. 

 Estar contactável para monitorização ativa 

durante os 14 dias desde a data da última exposição. 

 
É importante sublinhar que: 

 A auto monitorização diária, feita pelo colaborador ou visitante, visa a avaliação da febre (medir a 

temperatura corporal duas vezes por dia e registar o valor e a hora de medição) e a verificação de tosse 

ou dificuldade em respirar; 

 Se se verificarem sintomas da COVID-19 e o colaborador ou visitante estiver no local de trabalho, devem-

se iniciar os PROCEDIMENTOS NUM CASO SUSPEITO; 

 Se nenhum sintoma surgir nos 14 dias decorrentes da última exposição, a situação fica encerrada para 

COVID-19. 

 

11. USO DE MÁSCARAS NA COMUNIDADE 

De acordo com a Informação n.º 009/2020 emitida pela DGS deve ser considerada a utilização de 
máscara de proteção na comunidade, de forma a limitar a propagação do COVID-19. 
Existem 3 tipos de máscaras: 

1. Respiradores (Filtering Face Piece, FFP): equipamento de proteção individual destinado aos 

profissionais de saúde, de acordo com a Norma 007/2020 da DGS;  

 

 

 

 


